
P itu u i ·pai d Arapeí 
Rua Capitão Mor, 14 - Centro -Arapeí - SP - CEP 12870-000 
TeL: (012) 575-1121 J 575-1203 ,_ Fax.: (012) 575-1200 

LEI N2 126 DE 26 MAIO DE 1.998 
"Autoriza a concessão de subsídios finan- 

ceiros, às familias dos Projetos Fortale 

cendo a Família e Complementando a 

Renda" 

DR ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RA,_\10S, Prefeito Municipal de 

Arapeí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

ART.1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a repassar subsidio financeiro 

às famílias dos Projetos Fortalecendo a Família e Complementan 

do a Renda, nos termoa e condições estabelecidas no convênio, firmado com a Secretaria da 
\ 

Criança, Família e Bem-Bstar Social 

ART. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, serão suportadas pelo repasse 

da Secretaria e pelas dotações, constantes do Orçamento Munici- 
pal vigente. 
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